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RETIFICAÇÃO Nº 01/2023 
EDITAL FUNDASS N° 003/2023 DE SELEÇÃO DE MÚSICOS E COREÓGRAFOS 

FORMADORES INTERESSADOS EM RECEBER BOLSAS DO PROGRAMA BOLSA-
MÚSICA VOLTADO EXCLUSIVAMENTE PARA OS PROJETOS “FANFARRAS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO SEBASTIÃO” E “BAMMUSS – BANDA MARCIAL 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO” 

- PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.038 

 
 

O Diretor Presidente da Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião 

Deodato Sant’Anna – Fundass, em atendimento à Lei Municipal nº 2.778/2020 e, 

considerando o Decreto Municipal nº 8.777/2023, que “Declara em situação anormal, 

caracterizada como estado de calamidade pública a área do município afetada por 

desastres naturais relacionados com incremento das precipitações hídricas e com as 

inundações e desastres naturais relacionados com a geomorfologia, o intemperismo, a 

erosão e a acomodação do solo”, RETIFICA o Edital Fundass nº 003/2023, dando 

continuidade ao Processo Administrativo 1.038/2023, suspenso temporariamente por meio 

do Comunicado 01/2023, de 24 de fevereiro de 2023, prorrogando o período de inscrições 

do referido e alterando seu cronograma, conforme as disposições que seguem: 

 

No Edital Fundass nº 003/2023, onde se lê: 

 

“1. DAS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO 

1.1. As inscrições para o processo seletivo serão gratuitas e deverão ser realizadas, 

exclusivamente, por meio do sistema online disponível no site http://www.fundass.com.br, 

que estará aberto a partir do dia 03 de fevereiro até às 23h59 do dia 22 de fevereiro de 

2023: 

 

1.5. A Fundass disponibilizará, no período de 06 a 17 de fevereiro de 2023, das 10h às 

17h, no laboratório de informática da Casa da Cultura de São Sebastião (localizada na 

Avenida Dr. Altino Arantes, 174 – Centro Histórico – São Sebastião), computadores com 

acesso gratuito à internet para realização das inscrições para interessados com 

dificuldades em acessar a internet e/ou o sistema online. Todos os documentos já deverão 

estar em formato digital.” 
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Leia-se: 

“1. DAS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO 

1.1. As inscrições para o processo seletivo serão gratuitas e deverão ser realizadas, 

exclusivamente, por meio do sistema online disponível no site http://www.fundass.com.br, 

que estará aberto a partir do dia 03 de fevereiro até às 23h59 do dia 19 de março de 2023: 

 

1.5. A Fundass disponibilizará, no período de 06 de fevereiro a 15 de março de 2023, das 

10h às 17h, no laboratório de informática da Casa da Cultura de São Sebastião (localizada 

na Avenida Dr. Altino Arantes, 174 – Centro Histórico – São Sebastião), computadores 

com acesso gratuito à internet para realização das inscrições para interessados com 

dificuldades em acessar a internet e/ou o sistema online. Todos os documentos já deverão 

estar em formato digital.” 

 

 

 Onde se lê: 

“7. DO CRONOGRAMA  

7.1. Período de inscrições online no Processo Seletivo: 03 de fevereiro até às 18h00 do dia 

22 de fevereiro de 2023. 

7.2. Resultado: 24 de fevereiro de 2023. 

7.3. Período Recursal: 24 de fevereiro a 01 de março de 2023. 

7.4. Resultado Final: 02 de março de 2023.” 

 

 Leia-se: 

“7. DO CRONOGRAMA  

7.1. Período de inscrições online no Processo Seletivo: 03 de fevereiro até às 18h00 do dia 

19 de março de 2023. 

7.2. Resultado: 22 de março de 2023. 

7.3. Período Recursal: 23 a 27 de março de 2023. 

7.4. Resultado Final: 29 de março de 2023.” 
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No Regulamento do Edital Fundass nº 003/2023, onde se lê: 

 

“3. DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO 

3.1. As inscrições no Processo Seletivo são gratuitas e deverão ser realizadas, exclusivamente, 

por meio do sistema online disponível no site http://www.fundass.com.br, que estará aberto a 

partir do dia 03 de fevereiro até às 23h59 do dia 22 de fevereiro de 2023.” 

 

Leia-se: 

“3. DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO 

3.1. As inscrições no Processo Seletivo são gratuitas e deverão ser realizadas, exclusivamente, 

por meio do sistema online disponível no site http://www.fundass.com.br, que estará aberto a 

partir do dia 03 de fevereiro até às 23h59 do dia 19 de março de 2023.” 

 

 

 Onde se lê: 

 “5. DAS ETAPAS DE APROVAÇÃO E HABILITAÇÃO 

5.5. A Ata de Registro de Seleção contendo a relação dos bolsistas formadores habilitados será 

fixada no Quadro de Avisos Gerais da Fundass, no Quadro de Avisos Gerais da Casa da Música 

de São Sebastião e no site da Fundass www.fundass.com.br, no dia 24/02/2023.” 

 

 Leia-se: 

 “5. DAS ETAPAS DE APROVAÇÃO E HABILITAÇÃO 

5.5. A Ata de Registro de Seleção contendo a relação dos bolsistas formadores habilitados será 

fixada no Quadro de Avisos Gerais da Fundass, no Quadro de Avisos Gerais da Casa da Música 

de São Sebastião e no site da Fundass www.fundass.com.br, no dia 22/03/2023.” 
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Onde se lê: 

 “6. DA SELEÇÃO 

6.7. A Ata de Registro de Seleção contendo a relação dos bolsistas formadores habilitados – 

Programa Bolsa Música 2023 - Projetos “Fanfarras Municipais e Bammuss” será fixada no 

Quadro de Avisos Gerais da Fundass, no Quadro de Avisos Gerais da Casa da Música de São 

Sebastião e no site da Fundass www.fundass.com.br no dia 24/02/2023.” 

 

Leia-se: 

 “6. DA SELEÇÃO 

6.7. A Ata de Registro de Seleção contendo a relação dos bolsistas formadores habilitados – 

Programa Bolsa Música 2023 - Projetos “Fanfarras Municipais e Bammuss” será fixada no 

Quadro de Avisos Gerais da Fundass, no Quadro de Avisos Gerais da Casa da Música de São 

Sebastião e no site da Fundass www.fundass.com.br, no dia 22/03/2023.” 

 

 

 

 
São Sebastião, 07 de março de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

CRISTIANO TEIXEIRA RIBEIRO 
Diretor Presidente 

Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião Deodato Sant'Anna 
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